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ANO  II  Nº  385             PALMAS - TO, QUARTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2011

 Secretaria Municipal 
de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 809, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

EXONERAR

MARILENE ÂNGELA BARBARESCO, matrícula 296081, 
do cargo de Assessor Técnico II, DAS-4, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir de 20 de setembro de 2011.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 810, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora MARA ROSANA SILVA 
CABRAL, matrícula 413004527, do cargo de Médico, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de outubro de 2011.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 811, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora MARIA NAZARÉ 
MACENA RODRIGUES, matrícula 413004947, do cargo de 
Professor - PII-40h, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 

a partir de 1º de outubro de 2011.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 812, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora ALDEIDES RAMOS 
PEREIRA DUARTE, matrícula 413005308, do cargo de Professor 
- PI-40h, lotada na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 
26 de setembro de 2011.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 813, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora MARIA IVONE ALVES 
DE SANTANA, matrícula 413003973, do cargo de Professor - PI-
40h, lotada na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 23 de 
setembro de 2011.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 814, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho dos servidores adiante relacionados, 
do cargo de Auxiliar de Paisagismo e Arborização, lotados na 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Serviços Públicos, a 
partir de 1º de outubro de 2011:

413004989 – ANDRE FERREIRA ACYER;
413005005 – CHRISTOPHER TEIXEIRA DOS SANTOS;
413005034 – GLEISON OLIVEIRA LEITE;
413005056 – IDELMAR DA SILVA SANTOS;
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413005018 – KLESIO RODRIGUES LIMA.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 815, de 13 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

REVOGAR

a Portaria/Segov nº 800, de 6 de outubro de 2011, 
referente a rescisão do contrato de trabalho do servidor RONAN 
DIAS BARBOSA, matrícula 413000935, do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Serviços Públicos.

Palmas, 13 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 817, de 14 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009, resolve

RETIFICAR

o Decreto de 6 de outubro de 2011, referente alteração do  
contrato de trabalho da servidora CHRISTIANNE DE QUEIROZ 
CAVALCANTE, matrícula 413004019, Médico, quanto a carga 
horária, onde se lê de 40h para 20h, leia-se de 20h para 40h, com 
lotação na Secretaria Municipal da Saúde.

Palmas, 14 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 818, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011040927, resolve

EXONERAR, a pedido,

VIVIAN RIBAS MIRANDA, matrícula 298291, do cargo de 
Assistente Administrativo, integrante do quadro de pessoal efetivo 

da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 12 de setembro de 
2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 819, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011040221, resolve

EXONERAR, a pedido,

LUIZ MORAIS ROCHA, matrícula 258601, do cargo de 
Professor - PII-40h, integrante do quadro de pessoal efetivo da 
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 820, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011042731, resolve

EXONERAR, a pedido,

ANA CRISTINA ROCHA GOMES MARTINS, matrícula 
142151, do cargo de Auxiliar Administrativo, integrante do quadro 
de pessoal efetivo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 
partir de 30 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 821, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011041762, resolve

EXONERAR, a pedido,

PALMÉRIO DE SOUSA LIMA, matrícula 215371, do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, integrante do quadro de pessoal 
efetivo da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 19 de agosto 
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de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 822, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011041611, resolve

EXONERAR, a pedido,

JANICE ALVES DE SOUSA GOMES, matrícula 298781, 
do cargo de Educador Social, integrante do quadro de pessoal 
efetivo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a 
partir de 22 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 823, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011041070, resolve

EXONERAR, a pedido,

CLEYTON DE MELO LIMA, matrícula 282742, do cargo 
de Técnico Administrativo Educacional, integrante do quadro de 
pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a partir de 
20 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 824, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011042471, resolve

EXONERAR, a pedido,

RONES DE SOUZA MONTEIRO, matrícula 228271, 
do cargo de Guarda Metropolitano, integrante do quadro de 
pessoal efetivo da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transportes, a partir de 29 de junho de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 825, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011039229, resolve

EXONERAR, a pedido,

ISRAEL FILLIP DA SILVA PONTES, matrícula 378341, 
do cargo de Técnico Administrativo Educacional, integrante do 
quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 6 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 826, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011039273, resolve

EXONERAR, a pedido,

ANDRÉ LUIZ XAVIER MENDANHA, matrícula 377861, do 
cargo de Agente Administrativo Educacional, integrante do quadro 
de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a partir 
de 6 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 827, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011039569, resolve

EXONERAR, a pedido,

SILVANIA ARSEGO, matrícula 413000780, do cargo 
de Agente  Administrativo Educacional, integrante do quadro de 
pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a partir de 7 
de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 828, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011039710, resolve

EXONERAR, a pedido,

JOÃO CARLOS FERREIRA DE MELO, matrícula 
413001812, do cargo de Agente Administrativo Educacional, 
integrante do quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal 
da Educação, a partir de 13 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 829, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011039984, resolve
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EXONERAR, a pedido,

AURISAN DA SILVA BARROSO, matrícula 413000911, 
do cargo de Agente Administrativo Educacional, integrante do 
quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 13 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 830, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011042459, resolve

RESCINDIR, a pedido,

o contrato de trabalho do servidor ANTONIO ALVES 
DOS SANTOS, matrícula 413004310, do cargo de Operador de 
Máquinas Pesadas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, a partir de 26 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 831, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011039797, resolve

RESCINDIR, a pedido,

o contrato de trabalho da servidora CREUZA PAULINO DE 
ALMEIDA MENDES, matrícula 413004145, do cargo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
a partir de 6 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 832, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011040066, resolve

RESCINDIR, a pedido,

o contrato de trabalho da servidora JAQUELINE 
MEDEIROS SILVA CALAFATE, matrícula 413003159, do cargo 
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, a partir de 7 de setembro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 833, de 17 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de 
março de 2009 e Processo nº 2011040378, resolve

RESCINDIR, a pedido,

o contrato de trabalho da servidora ANTONIA BORGES 
DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 264892, do cargo de Assistente 
de Serviços em Saúde, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, 
a partir de 9 de outubro de 2011.

Palmas, 17 de outubro de 2011.

Pedro Duailibe Sobrinho
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA N.º 050 /GAB/SEPLAG, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2011.

A SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 22, 
38, 39 da Lei N° 1.755, de 25 de novembro de 2011, e Decreto de 
12 de Novembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o gozo de 30 (trinta) dias de férias 
do servidor Gilclésio Bezerra dos Santos, matricula funcional n° 
133901 Auxiliar Administrativo, relativamente ao período aquisitivo 
de 25/02/2004 a 24/02/2005, anteriormente marcada para 
01/10/2011 a 30/10/2011, em razão de extrema necessidade de 
serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o referido beneficio 
em 01/12/2011 a 30/12/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Secretaria de Planejamento e Gestão, aos 14 dias do mês 
de Outubro 2011.

Ana Carolina de A. G. Emmerich
Secretária

PORTARIA Nº356/2011, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011.

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho 
do servidor da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Emprego.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA N° 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, N° 301, 
de 15 de junho de 2011.        

RESOLVE:
  
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de 

Desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Emprego, consoante 
relação anexa, devidamente assinada pela comissão setorial, 
instituída pela Portaria nº 44, de 26 de setembro 2011, aprovado 
na 1ª etapa do Estágio Probatório, conforme avaliação.

                  
Diretoria de Recursos Humanos, aos seis dias do mês de 

outubro de 2011.
 

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. N°22/2011, DOM N°301

 Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão
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ANEXO DA PORTARIA Nº356 /2011

1ª ETAPA

Jane Ernesto da Silva
Presidente da Comissão

Eni Rosa Wieczorek
Membro da Comissão

Milton Ayres da Silva Filho
Membro da Comissão

Sergio Skeff Cunha
Membro da Comissão

PORTARIA Nº 362/2011-RH, DE 7 DE OUTUBRO DE 2011. 
 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através da PORTARIA Nº 022, 
de 14 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, 
ANO II Nº 301, de 15 de junho de 2011, com fulcro no decreto nº 
238/2003.

Considerando o DECRETO Nº 94, de 17 de março de 2004 
que atribui no seu Artigo 2º Adicional de Periculosidade de 30% 
(trinta por cento), sobre o vencimento básico, “...aos servidores 
ocupantes de cargos nas funções de Mecânica, operação tapa 
buraco, lava jato e comboio, que trabalhem habitualmente com 
produtos inflamáveis e tóxicos....”.

 
RESOLVE:

CONCEDER Adicional de Periculosidade de 30% (trinta 
por cento) aos servidores lotados na Secretaria de Infraestrutura, 
conforme descrição abaixo:

Diretoria de Recursos Humanos, aos 7 dias do mês de 
outubro de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos

Port. Nº 22, DOM Nº 301

PORTARIA Nº 363 /2011, DE 7 DE OUTUBRO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de Governo 
para Secretaria Municipal de Educação/ Escola Municipal Aurélio 
Buarque, Keila Cristina Dias, Professor PII, matricula n° 97813-1, 
Estatutário (a), a partir de 03/10/2011.

          
Palmas -TO, aos sete dias do mês de outubro de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

PORTARIA Nº 364 /2011, DE 7 DE OUTUBRO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura para Secretaria Municipal de Governo/ Gabinete do 
Secretario, José Roberto Barbosa, Agente de Obras e Serviços, 
matricula n° 15385-1, Estatutário (a), a partir de 29/09/2011.

           
Palmas -TO, aos sete dias do mês de outubro de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

PORTARIA Nº 365/2011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para a Secretaria Municipal de Finanças/
Núcleo Setorial de Gestão e Recursos Humanos, Márcio Orione 
Alves Feitosa, Motorista, matricula n°.16449-1, Estatutário (a), a 
partir de 13/10/2011.

         
Palmas -TO, aos quatorze dias do mês de agosto de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

 
PORTARIA Nº 366/2011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Emprego/Núcleo 
Setorial de Gestão e Finanças, Maria do Socorro Oliveira Pinto, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matricula n°.14244-1, Estatutário (a), 
a partir de 06/10/2011.

           
Palmas -TO, aos quatorze dias do mês de agosto de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR PONTUAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

01 38265-1 VILLANE HELENE FRANCO NUNES 84,80 

ITEM NOME MATRICULA PROCESSO DATA 
1 Nilson Francisco Machado 413001052 2011034969 10/08/2011
2 Ananilson Rodrigues Turibio 35939 200933589 17/092009
3 Ivaneis Franca 41001046 2011034958 10/08/2011
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PORTARIA Nº 367/2011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de Governo, 
para a Secretaria Municipal de Saúde/Complexo de Atenção 
à Saúde, Luciane Santana Rocha, Fonoaudióloga, matricula 
n°.32068-1, Estatutário (a), a partir de 27/09/2011.

           
Palmas -TO, aos quatorze dias do mês de agosto de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

PORTARIA Nº 368/2011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 022, de 14 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Município, Nº 301, 
de 15 de junho de 2011.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, para a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural/Diretoria de Desenvolvimento 
Rural, Otavio Fernandes da Silva, Operador de Máquinas Pesadas, 
matricula n°.69630-1, Estatutário (a), a partir de 10/10/2011.

           
Palmas -TO, aos quatorze dias do mês de agosto de 2011.

Marcos Rezende Machado
Diretor de Recursos Humanos
Port. Nº 22/2011, DOM Nº 301

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2011

Processo nº 2011028810. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. Objeto: Contratação de 
agência de viagens para fornecimento de passagens terrestres. 
Empresa Vencedora: PEREIRA TURISMO LTDA, CNPJ nº 
25.019.266/0001-07, item 01, Valor Global R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais). Data da realização: 27/09/2011. 

Palmas-TO, 14 de outubro de 2011.

Viviene Gomide Dumont Vargas
Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna pública a REVOGAÇÃO PARCIAL 
do Pregão Eletrônico nº 127/2011, exclusivamente o item 03, em 

 Secretaria Municipal 
de Finanças 

virtude da alteração da especificação (cilindro de ar medicinal tipo 
T vazio 7M3), conforme solicitação da Secretaria Municipal da 
Saúde. Maiores informações poderão ser obtidas na Diretoria de 
Compras e Licitações da Secretaria de Finanças, pelo fone (63) 
2111-2735 / 2736 ou email cplpalmas@gmail.com.

Palmas aos, 17 dias de mês de outubro de 2011.

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 009/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Finanças, torna público 
que fará realizar às 09h do dia 21 de novembro de 2011, na sala 
de reuniões da Secretaria de Finanças localizado no endereço 
Qd 402 Sul, AV. Teotônio Segurado, CJ. 01, LTS 08/09, a 
CONCORRÊNCIA nº 009/2011, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
para contratação de empresas para construção de apartamentos 
edificados em blocos de 02 andares e de centros comunitários, 
assim discriminados: LOTE 01 - construção de 120 apartamentos 
e 01 centro comunitário na ARSE 132 (1306 Sul), HM 01; LOTE 
02 - construção de 120 apartamentos e 01 centro comunitário 
na  ARSE 132 (1306 Sul), HM 02; LOTE 03 - construção de 
120 apartamentos e 01 centro comunitário na  ARSE 132 (1306 
Sul), HM 03; LOTE 04 - construção de 144 apartamentos e 01 
centro comunitário  na ARSE 131 (1304 Sul), HM 04; e LOTE 05 - 
construção de 120 apartamentos e 01 centro comunitário na ARNE 
54, HM 05-A, de interesse da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, processo nº 2011021388 e apensos. O Edital 
poderá ser examinado ou retirado pelos interessados no endereço 
acima, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 ou 
email: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 18 de outubro de 2011.

João Marciano Júnior
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 138/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 11h 
(horário local) do dia 1º de novembro de 2011, na sala de reuniões 
da Secretaria de Finanças localizada no endereço Qd 402 Sul, Av. 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LTS. 08/09, o PREGÃO PRESENCIAL 
nº 138/2011, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de 
empresa para execução de serviços de decoração do local 
onde será realizada a Festa dos professores, em Palmas TO, de 
interesse da Secretaria da Educação, processo nº 2011043314. 
O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados no 
endereço acima, das 09 às 12 e das 14 às 18 horas, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 
2111-2735/2736 ou email: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 18 de outubro de 2011.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

PORTARIA/ GAB/ SEMED Nº 1175 de 17 de outubro de 
2011.

Estabelece o período para solicitação de 
remoção interna de lotação/extensão pelos 

 Secretaria Municipal 
da Educação
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servidores da Rede Pública Municipal de 
Ensino, para o período letivo de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 22 
de Dezembro de 2010,

Resolve:

Art. 1º – Estabelecer o período de 20 de outubro a 20 de 
novembro de 2011, para solicitação de remoção interna de lotação 
e/ou extensão de carga horária pelos servidores da Rede Pública 
Municipal de Ensino, para o período letivo de 2012.

Art. 2º – As solicitações serão realizadas, exclusivamente, 
via preenchimento de formulário padrão, disponibilizado no site da 
Secretaria Municipal da Educação (http://semed.palmas.to.gov.
br), que após ser devidamente preenchido deverá ser impresso 
pelo requerente como comprovante de sua solicitação. 

Art. 3º – O(A) servidor(a) somente poderá solicitar remoção 
para atuar em uma unidade educacional que ofereça a disciplina 
e/ou área de sua habilitação para o qual foi concursado, conforme 
previsto na Lei nº 1.540/2008, art. 19, § 4º.

Art. 4º – O(A) servidor(a) que foi afastado(a) de uma 
Unidade Educacional por determinação da Administração, 
resultante de Processo Administrativo Disciplinar, não terá 
sua solicitação atendida enquanto perdurar a determinação do 
afastamento.

Art. 5º – O(A) servidor(a) que possuir dois cargos deverá 
observar a compatibilidade de turnos ofertados na unidade 
educacional de seu interesse.

Art. 6º – Dos critérios para deferimento da solicitação de 
remoção:

I – Disponibilidade de vaga na unidade educacional 
pretendida, podendo esta ser decorrente de carência, de permuta 
entre servidores que solicitarem remoção ou de vaga preenchida 
por servidor de vínculo temporário, desde que o(a) mesmo(a) não 
esteja em substituição a um(a) servidor(a) efetivo(a) de licença 
médica, maternidade ou para acompanhamento de familiar;

II – O(A) servidor(a) ser de vínculo efetivo e, 
prioritariamente, estável (passado o estágio probatório) ;

III – O(A) servidor(a) que estiver solicitando remoção de 
uma região para outra da cidade (norte, central e/ou sul), a fim de 
trabalhar mais próximo(a) de sua residência;

IV – O(A) servidor(a) não possuir nenhuma avaliação de 
desempenho abaixo da média, sendo esta de valor 7,0, conforme 
Art. 33, § 1º da Lei nº 1.445/2006;

V – O(A) servidor(a) não possuir nenhuma falta injustificada 
no período letivo de 2011. 

Parágrafo único. Os critérios que trata o caput deste artigo 
serão considerados conforme sequência relacionada, a título de 
prioridade no atendimento à solicitação de remoção. Caso haja 
empate, será utilizado como critério de desempate o servidor que 
possuir maior idade.  

Art. 7º – Não serão analisadas as solicitações de remoção 
fora do prazo estabelecido.

Art. 8º – O resultado das solicitações de remoção será 
divulgado no site da Secretaria Municipal da Educação (http://
semed.palmas.to.gov.br), no dia 14/12/2011.

Art. 9º – Após a divulgação do resultado, o servidor poderá 
interpor recurso nos dias 15 e 16, das 12 às 18h, por escrito e 
corretamente instruído, na recepção da Diretoria de Organização 
Escolar, na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 10º – Ao longo do ano letivo de 2012 poderão ser 
aproveitadas as solicitações de remoção inscritas nesse processo, 
desde que haja compatibilidade com as vagas que forem surgindo 
e autorização da direção da unidade educacional em que o 
servidor estiver lotado em removê-lo, sendo para tanto levado em 
consideração prioritária o não prejuízo educacional dos alunos 
matriculados na unidade educacional de origem do(a) servidor(a) 
em questão.

Art. 11º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezessete dias do mês de outubro de 2011.

Zenóbio Cruz da Silva Arruda Júnior
Secretário Municipal da Educação

EXTRATO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2011

A Associação Comunidade Escola da Escola Municipal Pastor 
Paulo Leivas Macalão, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na 407 Norte, Al. 08, APM 07, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.874.202/0001-25, representado neste ato pelo presidente da 
Comissão da Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Pastor Paulo Leivas Macalão, senhor Allan Carlos do Nascimento 
Silva, CPF.: 028.976.043-79, no uso de suas prerrogativas legais, 
conforme portaria nº 02 de 19 de setembro de 2011, e considerando 
o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/
CD nº 38/2009, vem realizar a chamada Pública nº 002/2011 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 
01/11/2011 a 16/12/2011. 

Fonte de recursos: Recursos provenientes do FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

Das condições para participação: Poderão participar desta 
chamada pública Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP 
Física e/ou Jurídica, e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados 
em grupos formais e informais. 

De período para encaminhamento de documentos – Habilitação 
e Projeto de Venda: os Grupos Formais e ou Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e projeto de Vendas, 
a partir da data de publicação de 19/10/2011 a 25/10/2011, no 
horário das 08:00 as 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, na unidade 
escolar Escola Municipal Pastor Paulo Leivas Macalão, com sede 
na 407 Norte, Alameda 08, APM 07, fone: (63) 3224-3253. 

Local e periodicidade de entrega dos produtos: Os gêneros 
alimentícios deverão ser entregues na respectiva unidade 
educacional. 

Disposições gerais: A presente Chamada Pública poderá ser 
obtida na unidade escolar Escola Municipal Pastor Paulo Leivas 
Macalão, telefone: 3224-3253, no horário de 08:00 às 18:00 horas, 
de segunda a sexta-feira ou ainda no Núcleo do RURALTINS da 
Secretaria Municipal de Agricultura, telefone: (63) 3218-3132. 

Allan Carlos do Nascimento Silva
Presidente da Comissão Permanente da Chamada Pública

EXTRATO DE CONTRATO Nº 231/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: MICROEMPRESA JOSAILTON GOMES DA 

 Secretaria Municipal 
da Saúde
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SILVA, AR FRIO REFRIGERAÇÕES
OBJETO: Prestação de serviços de retirada/transferência/
instalação e manutenção de ar condicionado e serviços de 
manutenção de aparelhos eletrônicos, por chamada avulsa, 
conforme especificações constantes no Edital convocatório
PRAZO: valor total de R$ 127.900,00 (cento e vinte e sete mil, 
novecentos reais)
VIGÊNCIA: 12(doze) meses a contar da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado
BASE LEGAL: Processo nº 2011012266, observados os ditames 
da Lei nº 8.666/93
RECURSOS: Projeto/atividade 10.301.0059.2334 e 
10.302.0061.2522, natureza da despesa 3.3.90.39 fonte: 0410

Comunicado

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação vem 
através deste comunicar que tornar-se-à sem efeito a publicação 
do Extrato do Termo Aditivo de Re-ratificação Nº 02, do convênio 
nº 01/2009, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 374, no dia 30 de setembro de 2011, página 09. Tendo em 
vista um equívoco no encaminhamento da publicação referente ao 

 Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação

PORTARIA/PGM/Nº 118, DE 17 DE OUTUBRO DE 2011.
   
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município,

  
R E S O L V E :
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor DIOGO VIANA BARBOSA, 

Chefe de Gabinete, para responder pela Procuradoria Geral do 
Município, nos dias 18 e 19 de outubro 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

  
ANTONIO LUIZ COELHO

Procurador-Geral do Município

prazo de vencimento do referido convênio.

Palmas – TO, 17 de outubro de 2011.

KENNIANE LENIR N. C. BARREIRA 
Secretária

 Procuradoria Geral 
do Município
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